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ANÁLISE E PARECER 07/2016 de 12/10/2016 

 

CONTAS DE AGOSTO/2016 

 

1. PRELIMINARES: 
 

  Novamente, no ofício de encaminhamento da documentação, agora re-
lativa a agosto/2016, solicita o Presidente da DE que os documentos sejam analisados 
dentro das dependências do Clube. Fica a reiteração de tudo quanto já expressado 
em parecer anterior. 
 
  Relembramos à DE, no entanto, que o CF não possui funcionários e atua 
durante seus momentos de descanso, e, muitas vezes em horários que se estendem 
pela madrugada; por isto, de antemão, a DE já deve considerar esta possibilidade, 
inclusive para garantir a segurança dos membros do CF, estejam eles atuando reuni-
dos ou isoladamente. 
 

 

 
2. EXTRAÍDO DO ORÇAMENTO E DA CONTABILIDADE: 
 

2.1. Orçado, Receita e Despesa: 

 

Mês / 2016 Orçado Receita Despesa 

Janeiro 401.983,42 410.076,96 407.083,76 

Fevereiro 401.983,42 407.868,02 435.210,84 

Março 401.983,42 409.434,81 433.241,39 

Abril 401.983,42 397.092,77 428.625,19 

Maio 401.983,42 415.739,80 465.893,10 

Junho 401.983,42 465.292,42 512.028,05 

Julho 401.983,42 434.621,31 760.893,69 

Agosto 401.983,42 409.526,28 429.644,90 

 

   A despesa não foi superior à Receita de Julho; persiste, no entanto, o 

descumprimento do inciso IX e XXVII do Art. 242 e inciso X do Art. 243 do RI em face 

de demais obrigações regimentais; 

 

  R$ 253.294,29 em aplicação financeira registrada no balanço patrimonial 

em desacordo com o RI; infração ao disposto no inciso XII do artigo 242. 

 

  A DE deve apresentar mensalmente, com a documentação, demonstra-

tivo da evolução de valores aplicados, com informação do prazo da aplicação, desti-

nação e respectiva utilização e previsão de utilização e não apresentou; infração ao 

disposto no Art. 223, 224 e 225 e seu parágrafo único do RI. 
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2.2. Total do Ativo, do Passivo Circulante e do Passivo não Circulante: 

 

Mês / 2016 
Ativo 

Circulante 
Passivo 

Circulante 
Passivo não 
Circulante 

Comprometim. 
Financeiro 

Endivida-
mento 

Janeiro 184.744,96 695.983,14 170.503,18 866.486,32 681.741,36 

Fevereiro 216.446,36 546.525,40 358.959,27 905.484,67 689.038,31 

Março 204.906,58 547.136,04 343.084,37 890.220,41 685.313,83 

Abril 203.153,82 550.487,82 341.958,63 892.446,45 689.292,63 

Maio 210.483,59 576.520,17 340.936,06 917.456,23 706.972,64 

Junho 246.741,43 581.083,89 320.876,36 901.960,25 655.218,82 

Julho 596.802,53 658.383,19 885.816,53 1.544.199,72 947.397,19 

Agosto 512.722,04 611.643,05 883.586,48 1.495.229,53 982.507,49 

  Crescimento do endividamento por conta de desarranjo entre contas de receita 

e despesa; infração ao disposto nos incisos IX e XXVII do Art. 242 do RI. 

 Desequilíbrio na relação entre passivo e ativo também derivado de desarranjo 

entre contas de receita e despesa; infração ao disposto nos incisos IX e XXII do Art. 

242 do RI. 

 

2.3 Diferenças ï SDO. ATUAL (30/06), SDO. ANTERIOR (01/07), SDO. 

ATUAL(31/07), SDO. ANTERIOR (01/08) e SDO. ATUAL (31/08) - Dias Ass. 

Cont.: 

 Observa-se que o problema ainda não foi saneado: sdo atual (30/06) e sdo 

anterior (01/07) que passa a refletir diretamente nos saldos dos meses subsequentes, 

como se observa no quadro abaixo. 

 Observa-se também que as contas provisões de férias e 13º também não estão 

sendo alimentadas; parece este, um descumprimento mais que regimental SMJ. 

 Trata-se de problema a ser considerado e corrigido pela DE e pelo contador. O 

CF está fazendo apontamentos de diferenças verificadas e extraídas dos documentos 

contábeis oficiais, para subsidiar análise prática e objetiva de quem deve corrigi-las e 

ou julgá-las; infração ao disposto no inciso XIX do Art. 246 do RI. 

 

Contas/ Dias Assessoria 
Contábil 

30/06/2016 01/07/2016 31/07/2016 01/08/2016 31/08/2016 

ATIVO 11.004.617,96 10.988.139,17 11.422.527,74 11.422.527,74 11.353.438,93 

ATIVO CIRCULANTE 246.741,43 230.262,64 596.802,53 596.802,53 515.722,04 

VALORES REALIZÁVEIS 
A CURTO PRAZO 

121.435,93 104.957,14 142.542,76 142.542,76 146.565,62 

OUTRAS CONTAS REA-
LIZ. A CURTO PRAZO 

13.495,94 2.982,85 10.561,06 10.561,06 12.547,85 

TAXA DE MANUT. DE 
SÓCIO PATRIMONIAL 

11.932,77 2.367,42 8.998,04 8.998,04 10.890,98 

TAXA SÓCIO PATRIMO-
NIAL AFASTADO 

1.326,21 852,39 1.326,06 1.326,06 1.419,91 

PASSIVO 11.004.617,96 10.988.139,17 11.422.527,74 11.422.527,74 11.353.438,93 

PROVISÃO DE FÉRIAS 
E 1/3 

29.246,96 13.226,49 1.544,46 1.544,46 0,00 

PROVISÃO DE 13º SA-
LÁRIO 

12.628,42 28.648,89 28.648,89 28.648,89 0,00 

RECEITAS DIFERIDAS 13.258,98 3.219,81 10.324,10 10.324,10 12.310,89 
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2.4  Ativo Realizável de Curto e Longo Prazo: 

 

Mês / 2016 
Total do Ativo Reali-

zável de Longo Prazo 
Total do Ativo Realizá-

vel de Curto Prazo 

Janeiro 733,350,42 119.457,43 

Fevereiro 733.350,42 131.149,69 

Março 733.350,42 116.644,31 

Abril 733.350,42 120.606,67 

Maio 754.276,50 124.021,93 

Junho 733.350,42 121.435,93 

Julho 733.350,42 142.542,76 

Agosto 733.350,42 146.565,62 

 

 No total do Ativo Realizável de Longo Prazo continuam inclusos R$ 678.600,00 

referentes a títulos patrimoniais registrados indevidamente no patrimônio do Clube, 

apontado por DRAPE CONSULTORES; esta questão será abordada oportunamente 

diante de eventual omissão da DE. 

 

 No total do Ativo Realizável de Curto Prazo estão inclusos R$ 6.786,50, de-

monstrativo abaixo que dispensa manifestação ou mais comentários: 

 

 

 O demonstrativo dispensa comentários em face de seu fácil entendimento. 

 

2.5  Superávit e Déficit:  

 

Mês / 2016 Superávit Déficit  

Janeiro 51.961,01 - 

Fevereiro - 35.167,43 

Março - 24.650,00 

Abril - 32.353,38 

Maio - 50.153,30 

Junho - 13.796,83 

Julho - 207.850,90 

Agosto - 20.118,62 

 

 ñD£FICITò precisa ser eliminado no CCL. Deve haver compromisso com o or-

çamento e com as regras estatutárias e regimentais, inclusive para viabilizar o trata-

mento das contas provisões e de reserva de contingência. 

Item Março Abril Maio Junho Julho Agosto 
IR Fonte a Recuperar 62,81 62,81 62,81 62,81 62,81 62,81 
ISS recolhido indevidamente 295,48 295,48 295,48 295,48 295,48 295,48 
Ret. 4.65% -Lei 10.833 a comp 194,73 194,73 194,73 194,73 194,73 194,73 
INSS retido a compensar 6.134,35 6.134,35 6.134,35 6.134,35 6.134,35 6.134,35 
ISS recolhido a maior 81,92 81,92 81,92 81,92 81,92 81,92 
IRRF recolhido indevid. a recup. 17,21 17,21 17,21 17,21 17,21 17,21 
Totais 6.786,50 6.786,50 6.786,50 6.786,50 6.786,50 6.786,50 
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2.6  Das despesas Financeiras:  

 

  Dinheiro do associado sendo alocado em itens que não revertem em be-

nefício a seu favor; consequências de endividamento. 

 

Mês / 2016 Despesas Financeiras 

Janeiro 34.405,30 

Fevereiro 31.389,06 

Março 28.567,30 

Abril 27.439,56 

Maio 14.264,50 

Junho 16.462,60 

Julho 20.883,03 

Agosto 26.910,19 

 

2.7  Do Imobilizado: 

 

Mês / 2016 Imobilizado 

Janeiro 10.165.864,51 

Fevereiro 10.137.994,03 

Março 10.109.619,55 

Abril 10.081.245,07 

Maio 9.486.187,92 

Junho 10.024.496,11 

Julho 10.092.344,79 

Agosto 10.104.336,47 

 

 Continua não se vendo com clareza movimentação do imobilizado relativa à 

entrada e saída de equipamentos, compatível com o investimento. É preciso que se-

jam apresentados esclarecimentos pela DE. 

 

 

3. Dos fornecedores e credores: 

  

  Melhor apresentação dos documentos, porém, há documentos que não 

acompanham a ordem da relação; há números na relação de pagamentos cujos do-

cumentos não foram identificados e números cuja identificação não é célere, dificul-

tando análise. 

 

  Os documentos do período 06 a 10 estão acondicionadas na mesma 

pasta dos documentos de 11 a 14. 

 

  Ainda há ausência de assinatura indispensável em documentos, como, 

por exemplo, no datado de 10/06/2016, com ciente não identificável de 16/06/2016; 
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  A análise de fornecedores é feita com o máximo cuidado. É evidente, 

que em tão poucos dias da documentação à disposição do CF seria impossível con-

templar análise profunda de todos os documentos, razão pela qual o aprofundamento 

é feito em amostragem que possa servir de referencial inclusive, a eventuais docu-

mentos não contemplados que possam apresentar mesmos vícios. Os apontamentos 

se reduzirão naturalmente na medida em correções forem feitas. 

 

3.1. Análises pontuais de documentos: 
 

¶ NF 772 de 02/08/2016 ï R$ 400,00 ï pagos em 10/08 aponta descrição de 

ñpresta«o de servio de desinsetiza«o e desratização conforme contrato; 

contrato e autorização do CD desconhecidos; 
 

¶ NF 51 de 04/08/2016 ï Marcelo Siqueira ï MEI ï R$ 1.500,00 ï Controle interno 

insuficiente; Justificativa da DE: ñProjeto Fixo Choppianoò; descrição dos ser-

viços prestados na NF no dia 04/08/2016, em Lorena - SP: ñREFERENTE AOS 

SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO REALIZADOS NO MÊS DE-

JULHO NO COPPIANOò; 
 

¶ 07/08/2016 ï Total de R$ 1.590,00 ï Premiação em dinheiro, contra 26 recibos 

à pessoas físicas, do VI Aberto de Tênis CCL ï vários recibos, nome e RG 

ilegível, e todos sem endereço do recebedor; apesar da maioria dos valores 

serem baixos e todos pagos em  dinheiro, o que chama atenção, deve haver 

registro identificável de cada premiado que, em um dado momento  do torneio 

se tornou credor do CCL; os lançamentos contábeis estão incompletos, insufi-

cientes porque sem registro nominal do credor e de seu RG e ou CPF, no mí-

nimo e, reitera-se sem endereço no recibo,  indicativo de falhas  importantes 

no controle e na contabilidade; 
 

¶ 12/08/2016 ï FGTS ï R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) ï recolhimento 

indevido por conta de descumprimentos regimentais relacionados com a de-

missão da empregada a que se refere; infração ao disposto no inciso III do Art. 

246 do RI; 
 

¶ 12/08/2016 ï Pagamento de rescisão ï R$ 3.827,42 (Três mil e oitocentos e 

vinte e sete reais e quarenta e dois centavos) ï infração ao disposto no inciso 

III do Art. 246 do RI; 
 

¶ 14/08/2016 ï Total de R$ 1.200,00 ï Premiação em dinheiro, contra 14 recibos 

à pessoas físicas, do VI Aberto de Tênis CCL ï vários recibos, nome e RG 

ilegível, e todos sem endereço do recebedor; apesar da maioria dos valores 

serem baixos e todos pagos em  dinheiro, o que chama atenção, deve haver 

registro identificável de cada premiado que, em um dado momento  do torneio 

se tornou credor do CCL; os lançamentos contábeis estão incompletos, insufi-
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cientes porque sem registro nominal do credor e de seu RG e ou CPF, no mí-

nimo e, reitera-se sem endereço no recibo,  indicativo de falhas  importantes 

no controle e na contabilidade; 
 

¶ NF 1.868 ï de 02/08/2016, R$ 700,00, valor pago de R$ 686,00 em 15/08/2016 

ï Descrição dos serviços: Na requisição ñnecess§rio pagamento referente ¨ 

manuten«oò; Na NF consta, ñMëO DE OBRA NOS EQUIPAMENTOS DA 

ACADEMIAò; 
 

¶ NF 191 ï de 08/08/2016 ï R$ 2.000,00 (dois mil reais) pagos em 16/08/2016 - 

Atividade do prestador: ñ1102 ï Vigilância, Segurança ou Monitoramento de 

Bens e Pessoasò.  Descrição dos Serviços: ñServio emergencial de podas 

de §rvoreò. Ou a NF está incompleta e carece de retificação ou o prestador 

não pode executar serviço não previsto em sua atividade comercial; é preciso 

atenção às atividades oficiais de todos os prestadores para evitar riscos des-

necessários; 
 

¶ NF 9 de 03/08/2016 ï R$ 9.000,00 (nove mil reais) ï Banda Revolution ï Baile 

da Padroeira; relatório de custos insuficiente, sem cotação documental (pasta 

de documentos de 17 a 19); ausência de relatório de receitas; 

 

¶ 13/08/2016 - Documento interno (pasta 17 a 19) e Recibo de 19/08/2016 refe-

rente ao baile da Padroeira com a justificativa: ñnecess§rio pagamento refe-

rente o bar acimaò e no corpo do documento consta: Pgto. 16/08 R$ 2.961,00 

e falta R$ 270,00, que se relaciona com pagamento relativo a recibo de 

19/08/2016; não se identifica a que se refere; pagamento em dinheiro, recibo 

sem endereo e sem identifica«o de ñBAR RAPIDINHOò que ® da forma como 

constou no diário e no razão, contábeis. A contabilidade deve retratar o que 

expressa o documento a que se refere. 
 

¶ 21/08/2016 ï Total de R$ 1.160,00 ï Premiação em dinheiro, contra 14 recibos 

à pessoas físicas, do VI Aberto de Tênis CCL ï vários recibos, nome e RG 

ilegível, e todos sem endereço do recebedor; apesar da maioria dos valores 

serem baixos e todos pagos em  dinheiro, o que chama atenção, deve haver 

registro identificável de cada premiado que, em um dado momento  do torneio 

se tornou credor do CCL; os lançamentos contábeis estão incompletos, insufi-

cientes porque sem registro nominal do credor e de seu RG e ou CPF, no mí-

nimo e, reitera-se sem endereço no recibo,  indicativo de falhas  importantes 

no controle e na contabilidade; 
 

¶ 23/08/16 ï Documento interno - 01 caixa para Baile da Padroeira ï Justificativa: 

necessário pagto referente o caixa acima ï R$ 70,00 (setenta reais) ï Paga-

mento em Dinheiro ï contra recibo em favor de pessoa física. Carece de expli-

cações e justificativas claras. 
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¶ 23/08/16 ï Documento Interno ï Serviço Segurança e Medicina Ocupacional - 

Justificativa: Necessário pagto referente o serviço acima ï R$ 880,00 (oitocen-

tos e oitenta reais). O documento seguinte, parece tratar-se a uma nota fiscal 

de número 1 (NOTA 1) cuja descrição dos serviços é: ñAssessoria em segu-

rana e medicina ocupacionalò. Há total ausência de informações que per-

mitem o esclarecimento e a comprovação do pagamento. Não se sabe a que 

se refere! Inexiste qualquer documento esclarecedor. Inexiste contrato e se há 

contrato, também inexiste autorização do CD; 
 

¶ 10/08/16 ï Documento interno ï Contratação de caminhão Munck ï poda de 

árvores no CCL ï R$ 2.681,56 (dois mil e seiscentos e oitenta e um reais e 

cinquenta e seis centavos) ï NF 209 de 12/08/2016 de mesmo valor, pago em 

dinheiro, em 03 parcelas conforme consta na NF (12/08, 16/08 e 24/08), porém, 

sem identificação do valor de cada parcela na NF e sem liquidação ou, eventual 

documento de quitação não foi juntado ao processo. Trata-se de valor elevado 

para ser liquidado em dinheiro, sob a ótica deste CF. 
 

¶ 06/08/2016 ï R$ 280,00 + R$ 280,00 pagos a título de taxa de arbitragem com 

o seguinte lançamento contábil: ñTAXA DE ARBITRAGEM ï TORNEIO IN-

TERNO FUTEBOLò. Pagamento em dinheiro. O recibo foi fornecido com logo 

e carimbo do CNPJ 05.008.199/0001-18 da Liga Lorenense de Futsal; os lan-

çamentos contábeis não expressaram corretamente o desembolso, portanto, 

estão incorretos; 
 

¶ Recibos de professores substitutos, não só, todos os recibos devem conter da-

dos completos (nome, endereço, CPF, RG, CNPJ, CREA, CRN, CRA, etc.é) 

e os lançamentos contábeis devem ser identificados de pronto, não só pelo 

valor, mas, essencialmente pelo nome, como ocorre com razão social de for-

necedores, por exemplo. 
 

¶ 25/08/16 ï Pagamento de R$ 4.500,00 a WALTER REPUBLIC EVENTOS - 

Contrato com Banda Information Society ï parcela do valor de R$ 45.000,00, 

total da contratação, conforme contrato firmado em 02/06/2016 no valor de R$ 

45.000,00. Reitera-se o quanto já constou do parecer anterior, sem previsão 

orçamentária e contratação sem expressa autorização do CD; infração ao dis-

posto no inciso VII do Art. 156, inciso XVI do Art. 159 e incisos VII e IX do Art. 

246 do RI. 

Na sequência, para ilustrar, trecho do orçamento 2.016 extraído do site do 

clube; observa-se que o orçamento do ano inteiro para projeto é de R$ 

34.202,00 evidenciando que não é possível utilizar essa rubrica para um evento 

de 45.000,00 dentro do orçamento aprovado pelo CD, além de que o orçado 

para atividade não pode ser utilizado para eventos. 
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¶ Em que pese a respeitável deliberação do CD, inúmeros pagamentos que estão 

sendo custeados com o dinheiro obtido por empréstimo, irregular, sob a ótica 

do CF, como, climatização, obras, aquisição de peças, aquisição de materiais 

diversos, etc.é, este CF entende também que são todos irregulares porque 

adquiridos com recursos obtidos de forma irregular à luz do RI; remete-se à 

extensa análise do ofício 112/2016-CD, proferida em 04/07/2016, e protocolada 

em 05/07/2016. 
 

¶ 28/08/2016 ï Total de R$ 1.900,00 ï Premiação em dinheiro, contra 12 recibos 

à pessoas físicas, do VI Aberto de Tênis CCL ï vários recibos, nome e RG 

ilegível, e todos sem endereço do recebedor; apesar da maioria dos valores 

serem baixos e todos pagos em  dinheiro, o que chama atenção, deve haver 

registro identificável de cada premiado que, em um dado momento  do torneio 

se tornou credor do CCL; os lançamentos contábeis estão incompletos, insufi-

cientes porque sem registro nominal do credor e de seu RG e ou CPF, no mí-

nimo e, reitera-se sem endereço no recibo,  indicativo de falhas  importantes 

no controle e na contabilidade; 
 

¶ NF 21 de 28/08/16 ï R$ 2.000,00 ï relativo a ñPresta«o de Consultoria Ju-

rídica ï M°s de Julho de 2.016ò. Não apresentados contrato, autorização do 

CD e estudo de viabilidade econômica; documento interno e NF não são claros 

e suas informações são insuficientes; 
 

¶ NF 504 de 25/08/2016 ï R$ 2.087,00 ï Empresa Escarlate Confecções Ltda 

ME ï Uniforme de pessoal administrativo; sem cotação;  
 

¶ NF 106948 de 05/07/2016 ï R$ 2.200,00 ï Braço para cancela PPA Barrier 4 

ï sem cotação; 
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¶ Contratação irregular de financiamento com FITNESS E COM DE EQUIP P/GI-

NÁSTICA, análise ampla nas contas de julho/2016 ï PARCELA 1/36 ï 

8.525,00; infração ao disposto na letra ñbò do inciso I e inciso II do Art. 4º, do Art. 

6º e seguintes, do inciso VII do Art. 156, inciso XVI do Art. 159 e Incisos VII e IX 

do Art. 246 do RI; 

O quadro abaixo relembra o que está previsto na proposta orçamentária: 

 
 Esta informação, extraída do orçamento 2.016 disponível no próprio site 

do clube, aponta que não há orçamento na diretoria de obras e patrimônio para 

o projeto, evidenciando que não seria possível realizar a reforma da academia 

sem a prévia solicitação de alteração no orçamento. Em face do dever de ter-

mos que fazer tudo em consonância com os dispositivos e normas regimentais 

e estatutárias, reiteramos que, este CF, não está apontando restrições com 

relação a obra realizada e sim ao não cumprimento de regras que regem o 

clube. 

 

¶ Em 01/08/2016, NF 40, pago a Paulo Roberto Cardoso Consultoria, R$ 

7.500,00 (sete mil e quinhentos reais); em 05.08.2016 ï NF 38, NF 40 e NF 

41, liquidados R$ 20.250,00 (vinte mil e duzentos e cinquenta reais) com des-

conto de R$ 8.250,00 (oito mil e duzentos e cinquenta reais); um pagamento 

total de R$ 19.000,00 (dezenove mil reais) a PAULO ROBERTO CARDOSO 

CONSULTORIA, além de pagamentos anteriores; sem comprovação de con-

trato, sem autorização do CD, sem estudo de viabilidade econômica, sem 

apresentação de cotação, sem apresentação de plano de trabalho, e sem 

apresentação de relatório de conclusão com comprovação da relação custo 

benefício ao Clube. Consta em RECIBO datado de 05/08/2016, juntado às 

NFs, tratar-se de ñcontrato de presta«o de servios de auditoria realizado 

no per²odo de janeiro de 2016 a Agosto de 2016...ò infração ao disposto no 

Inciso XXV do Art. 242 do RI vigente; inciso VII do Art. 156 e inciso X do Art. 

160 do RI alterado. 



Página 10 de 17 
 
 
 

¶ Em 05/08/2016, pago a JGC ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, NFs 107 e 

108, valor R$ 7.500,00 e conforme consta do recibo refere-se a ñ... Contrato 

de Prestação de Serviços mantido com esta Instituição até o dia 30 de 

abril de 2016ò e, pelo que se sabe, sem comprovação de contrato, sem auto-

rização do CD, sem estudo de viabilidade econômica, sem apresentação de 

cotação, sem apresentação de plano de trabalho e, sem apresentação de re-

latório de conclusão com comprovação da relação custo benefício ao Clube, 

infração ao disposto no Inciso XXV do Art. 242 do RI vigente; inciso VII do Art. 

156 e inciso X do Art. 160 do RI alterado. 
 

¶ Reitera-se a questão da contratação de empréstimo de R$ 800.000,00 (oito-

centos mil reais) junto ao SICOOB- SIST DE COOP DE CRÉDITO BRASIL, 

sem parecer prévio do Conselho Fiscal, em desacordo com o RI, erro insaná-

vel enquanto perdurar obrigações a pagar relativas a este compromisso finan-

ceiro; infração ao disposto no Inciso VII do Art. 156, Inciso XI e XXII do Art. 

243, Inciso XX do Art. 246 do RI; 
 

 

3.2.  Requisição de documentos à DE por descumprimentos reiterados: 

 Em face da desatenção da DE em apresentar documentos requisitados, des-

cumprindo assim o disposto no inciso VII do Art. 156, inciso XVI do Art. 159 e Art. 225 

e seu parágrafo único, do RI, este CF se utilizarão de outra alternativa Regimental e 

Estatutária e não irá reiterar neste parecer de Agosto/2016, para que a DE apresente 

os documentos requisitados no item 3.2 do parecer de Julho/2016 

 

3.3. Festa Junina ï prestação de contas detalhada - Reiterando: 

 A DE não apresentou a prestação de contas conforme determina o inciso II do 

Art. 243; em análise prévia conferindo o que foi divulgado no site do Clube as infor-

mações não têm consistência com a contabilidade (consultar figuras e informações ao 

final desse item). Assim, este Conselho Fiscal requer que a DE faça prestação de 

contas detalhada, incluindo, no mínimo, entre outras, as seguintes informações: 

¶ Venda de ingressos por dia com comprovação de recibo e ou registro por impres-

sora fiscal; infração ao disposto no inciso V do Art. 57 do RI; 

¶ Receitas detalhadas e comprovadas com patrocínios; 

¶ Receitas detalhadas e comprovadas por venda de tickets da praça de alimentação; 

¶ Despesas detalhadas e comprovadas com contratação de músicos; 

¶ Outras despesas detalhadas e comprovadas; 

¶ Comprovação de todas as receitas e despesas no diário, no razão, no balancete e 

no balanço; 

¶ Relação de pessoas que eventualmente receberam entrada com características 

de cortesia, constando, nome e quantidade de entrada oferecida; 

¶ Conciliação entre as informações divulgadas aos associados e a contabilidade do 

clube de modo claro e objetivo. 
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Receitas de Junho/2016 

 
 

      Planilha Festa Junina divulgada no site: 
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Receitas de Julho: 

 
 

  Foi divulgado no site que a receita do evento foi de R$ 48.531,70, no 

entanto, na contabilidade de junho e julho, somadas as receitas, não se identifica nem 

R$ 10.000,00, o que deve ser esclarecido pela DE, com documentos e números de-

talhados. 

 

  Importante salientar também que a ausência de clareza na contabilidade 

das receitas com a Festa Junina, pode, possível ou eventualmente gerar um problema 

com o fisco, uma vez que receitas que não decorrem das taxas de manutenção podem 

estar sujeitas à tributação, COFINS, a propósito, uma situação muito debatida na ges-

tão anterior. Trata-se de mais uma questão que merece tratamento específico com 

parecer jurídico, da CCJ e do próprio contador com o foco exclusivo de se evitar tam-

bém possível pecha de sonegação fiscal.  Devem ser imediatamente tomadas todas 

as cautelas e providências no sentido de solucionar possíveis problemas já identifica-

dos na contabilidade. 

 

3.4.  Operadores de pagamentos do Clube Comercial via internet:  

  Continuam desatualizados! 
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3.5.  Controle interno: 

 

   Constata-se ainda processos internos de pagamentos incompletos ou 

irregulares, como os apontados no item fornecedores e credores. 

   Além da falha específica apontada em relação às provisões, pelo o que 

se observa, a conta Reserva de Contingência prevista no orçamento também não está 

sendo alimentada; infração ao disposto no inciso I do Art. 242. 

   Registra-se que o vencimento da cobrança de taxas de manutenção está 

sendo praticado em desacordo com o Art. 36 do RI. 

 

 Relembrando: em auditoria, apontando falhas de controle, de forma muito per-
tinente, foi colocado por DRAPE CONSULTORES: ñDe uma maneira geral, o sis-
tema de controle interno, deve prever segregação entre as funções de aprova-
ção de operações, execução e controle das mesmas, de modo que nenhuma 
pessoa possa ter completa autoridade sobre uma parcela significativa de qual-
quer transa«o. ò Este apontamento também se encaixa na atual administração do 
Clube! 
 
4. Informações requisitadas à DE em pareceres anteriores: 

 

A não apresentação das informações requisitadas dificultaram e impediram exame 

de documentos; infração ao disposto no Art. 223 e Art. 225 e seu parágrafo único 

do RI. 

 

5. Dos Associados admitidos, readmitidos e excluídos: 

 

  A DE não encaminhou juntamente com os documentos a relação de As-

sociados admitidos, readmitidos e excluídos com respectivos valores correspon-

dentes dos pagamentos de taxas de cada um, como também a relação de Associ-

ados admitidos, readmitidos e excluídos e respectivos valores correspondentes 

aos pagamentos de taxas de cada um de Janeiro a Junho; infração ao disposto no 

Art. 223 e Art. 225 e seu parágrafo único do RI. 

 

6. Das taxas, demais receitas e inadimplência: 
 

  

          Informações do controle financeiro interno: 
 

Mês / 2016 
Taxas e de- 

mais receitas 
Inadimplência 

Janeiro - - 

Fevereiro - - 

Março 415.629,23 7.818,88 

Abril 398.064,31 10.182,64 

Maio 415.736,51 13.258,98 

Junho 465.287.77 3.219,81 

Julho 410.880,97 10.324,10 

Agosto 397.262,31 12.310,89 



Página 14 de 17 
 
 
 

  Apresentada apenas relação com valores de agosto/2016, insuficiente 

para análise; o CF tem requerido que a DE apresente mensalmente relação que 

contemple a totalidade de inadimplências, mês a mês, com respectivos valores, 

desde a data em que se verificou a inadimplência, não só do mês em análise; DE 

não tem atendido; infração ao disposto no Art. 223 e ao Art. 225 e seu parágrafo 

único do RI. 

 

  Este CF requisita à DE que com o envio dos documentos de setembro 

sejam encaminhadas as relações mensais de inadimplência desde janeiro/2015. 

 

 Taxas e demais receitas - Contabilidade: 

 

Mês / 2016 Manutenção Promoções 
Patrimoni-

ais 
Outras Totais 

Janeiro 393.139,94 10.647,42 6.289,60 - 410.076,96 

Fevereiro 381.636,44 18.440,34 7.791,24 - 407.868,02 

Março 396.320,84 7.693,67 5.420,30 - 409.434,81 

Abril 381.946,76 8.342,02 6.803,99 - 397.092,77 

Maio 401.216,03 8.409,31 6.111,14 3,32 415.739,80 

Junho 449.991,41 8.855,08 6.441,28 4,65 465.292,42 

Julho 387.041,38 16.798,79 7.040,80 4,63 410.885,60 

Agosto 383.762,95 9.865,80 3.623,56 12.273,97 409.526,28 

 

 

7. Das conciliações bancárias: 

 

 Apresentação de documentos sem relatório de análise. 

 

Caixa e Bancos - Posição Contábil: 

Mês / 
2016 

Caixa 
Banco 

do 
Brasil 

Bra-
desco 

Itaú 
San-
tan-
der 

Cx. Fe-
deral 

Uni-
cred 

Real 
San-

tander 
Sicoob 

Caixa + 
Bancos 

Ja-
neiro 

11.293,90 893,08 4.60 120,48 - 2,64 31,60 - 
- 

12.346,30 

Feve-
reiro 

10.841,55 687,91 59,92 14.293,71 85,38 282,84 31,60 419,53 
- 

26.702,44 

Março 25.900,50 176,82 113,14 8.637,93 153,93 9,99 31,60 609,66 - 35.623,73 

Abril 28.854,98 609,75 360,42 2.603,51 353,69 15,02 31,60 0,93 - 31.829,90 

Maio 27.765,39 172,64 48,48 3.896,70 467,35 3.910,35 31,60 27,93 - 36.320,44 

Junho 51.284,79 349,80 10.065,73 14.408,31 77,30 865,05 31,60 668,23 - 77.757,61 

Julho 55.990,30 658,31 1,00 24.443,95 11,00 31,35 31,60 114,37 25.423,00 106.693,88 

Agosto 49.561,60 141,71 264,46 14.673,75 425,77 31,05 31,60 87,90 3.089,40 68.307,24 

 

Extrato de UNICRED, saldo contábil de R$ 31,60, não apresentado. 

 

 

 

 

 



Página 15 de 17 
 
 
 

8. FOLHA DE PAGAMENTO: 

 

a. Demissão da empregada Meiriane Maira Torres de Souza em 05/08/2016 sem 

parecer do CF; infração ao disposto no inciso III do Art. 246 do RI; 

 

b. Admissão do empregado Alisson Lian Freire de Moraes Mei em 16/08/2016 

sem parecer do CF; infração ao disposto no inciso III do Art. 246 do RI; 

 

 

9. Relatórios da Auditoria de DRAPE CONSULTORES: Tratamento das Receitas 

e Obrigações Tributárias; das Contas de Ativo;  das Contas de Passivo e das 

Contas de Patrimônio Líquido e Despesas (relembrando): 

 

 Questão continua em aberto enquanto não houver providências adequadas por 

parte da DE em relação à necessidade do Contador certificar: 

a. Ter ou não recebido e quando os relatórios de DRAPE CONSULTORES; 

b. Ter ou não se inteirado de todas as recomendações fundamentadas em 

cada um dos relatórios; 

c. Estarem ou não saneadas todas as irregularidades e ilegalidades aponta-

das; 

d. Informar quais recomendações não foram eventualmente atendidas e por 

que razões; 

e. Informar que providências devem ser tomadas pelo CCL em face de even-

tuais recomendações não terem sido atendidas. 

   

  Persistirá o registro de que a Diretoria Executiva deve fazer cumprir as 

recomendações de DRAPE CONSULTORES, especialmente em razão de não terem 

sido contestadas de forma oficial e fundamentada ou, fazer prova em contrário. 

 

 

10.  Cheques e documentos relacionados com o conteúdo da Ata da 10ª Reunião 

Ordinária do Conselho Deliberativo em 30/09/2013 (relembrando): 

 

a. No início do corrente ano, através de requerimento, cheques, documentos e 

diligências relacionadas foram objeto de solicitação pelo CD no sentido de que 

fossem mantidos preservados e arquivados em segurança: 

b. A então Presidente da DE informou ao CD que todo conteúdo estava devida-

mente preservado; 

c. Isto jamais foi objeto de decisões conclusivas e levadas ao conhecimento dos 

Associados, merecendo obrigatoriamente este tratamento como forma de elu-

cidação e esclarecimento e para finalizar a questão; 

d. Este Conselho Fiscal, oportunamente, fará diligências de fiscalização, análise 

e parecer específico a respeito; por isto, reiteradamente, alerta a atual DE para 

que continue a mantê-los preservados e em segurança. 
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11. TRIBUTOS PAGOS EM ATRASO: 

  Atraso no pagamento de tributos que resultam multas de valores eleva-

dos não se justifica e é sintoma evidente de má priorização dos pagamentos.  

  A DE foi incitada a apresentar juntamente com as contas de 

agosto/2016, demonstrativo de valores pagos até o momento, por tipo de tributo e 

relativos a multa, juros e correção monetária, posição 31.08.2016, e informar que 

medidas serão ou estão sendo tomadas para recompor o CCL dos prejuízos e não 

o fez. O CF reitera neste momento o conteúdo da intimação para o próximo mês 

de Setembro/2016 com posição 30.09.2016. 

 

 

12. CUMPRIMENTO DO ARTIGO 22 DO ESTATUTO SOCIAL: 

 

Mês / 
2016 

Títulos Pa-
trimoniais 

Certificado 
Sócio Ju-

nior 

Transferência 
de Título 

Open Te-
nis 

Totais 

Janeiro 1.653,10 2.345,90 2.280,60 - 6.289,60 

Fevereiro 3.666,64 4.821,80 5.582,40 - 14.070,84 

Março 5.320,14 6.637,40 7.533,60 - 19.501,14 

Abril 6.973,64 7.958,30 11.363,19 - 26.305,13 

Maio 1.654,34 825,00 3.631,80 - 6.111,14 

Junho 2.314,48 165,00 3.961,80 - 6.441,28 

Julho 2.694,60 495,00 3.301,20 550,00 7.040,80 

Agosto 1.147,66 - 2.475,90 - 3.623,56 

 

  Estes valores devem receber o tratamento Estatutário do Art. 22 e seus 

parágrafos 1º e 2º; não se tem notícias de que tenha havido a satisfação desta exi-

gência; o não atendimento se configura em violação grave. 

 

 

13.  DO CONTROLE INTERNO: 

 

  Lançamentos contábeis incompletos e ou não relacionados diretamente 

com o documento a que se referem, notoriamente, recibos como apontado acima; 

(inciso XIX do Art. 246 do RI). 

 

 

14.  DA TRANSPARÊNCIA: 

 

14.1 Pareceres do Conselho Fiscal: nenhum disponibilizado; infração ao dis-

posto no inciso XX do artigo 243 do RI; 

14.2 Posição das demandas judiciais, nada disponibilizado; 

14.3 Relatórios de Perícias, disponibilizado apenas um da piscina;  
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15.  DO PARECER: 

 

  O Conselho Fiscal, por votação unânime, é pelo PARECER CONTRÁ-

RIO à aprovação das contas do mês de Agosto de 2016 por descumprimentos 

regimentais e estatutários acima apontados, entre os quais: 

 

Do Regimento Interno: 

V letra ñbò do inciso I e inciso II do Art. 4Ü; 

V Art. 6º e seguintes; 

V Art. 36; 

V inciso V do Art. 57; 

V inciso VII do Art. 156; 

V inciso XVI do Art. 159;  

V inciso X do Art. 160 (RI anterior); 

V Art. 223; 

V Art. 224; 

V Art. 225 e seu parágrafo único; 

V Incisos I, IX, XII, XXII, XXV e XXVII do Art. 242; 

V Incisos II, X, XI, XX e XXII do Art. 243 e 

V Incisos III, VII, IX, XIX e XX do Art. 246. 

  

 

Do Estatuto Social: 

V Parágrafos 1º e 2º do Artigo 22. 

 

  O inteiro teor assinado deste parecer é encaminhado à DE para cumpri-

mento do disposto nos incisos I e II do Art. 51 do Estatuto Social e no inciso IV do Art. 

243 do RI; a via protocolada será anexada às folhas do livro de atas e pareceres do 

Conselho Fiscal. 

 

  O item 14 deste PARECER será transcrito manualmente no livro de atas 

e pareceres do CF para efeitos de registro e autenticidade. 

 

  Lorena, 12 de Outubro de 2016. 

 

 

__________________________    _______________      _____________________ 

João Pedro de Souza Alvarenga   Sérgio Sales Piccoli     Petterson Ferreira de Paula 

    Presidente            Relator     Membro 


